
ADEQUAÇ~O DO ENQUADRAMENTO DOS PESQUISADORES DA ESTAC~O 
EXPERIMENTAL DE CAMPOS - CAMPUS. DR. LEONEL MIRANDAª 

PROPOSTA DO INSTITUTO DE AGRONOMIA 

I> OBSERVAC~ES PRELIMINARES: 

1 - Atua~io de pesquisadores em atividade docente: 

Diversos cursos de pós-gradua,io credenciam pesquisadores de 
Empresas/Institutos de Pesquisa nacionais e estaduais em seu 
quadro docenter como respons~veis ou colaboradores em 
disciplinasr allm de orientadores de teses em Cursos de Mestrado 
e Doutorado. Aqui na Rural os cursos de p6s-graduaç~o em Solos, 
Fitotecniar Parasitologiar Micribiologiar Patologia e Tecnologia 
de Alimentos, contam regularmente com a participaçlo de diversos 
pesquisadores da Embrapar Pesagror Fiocruz e outras instituiçaes 
d e p (~ s q u i s a T no s € u q u a dr D d(~ d o e e n t e s , e ir (·?de n e i a d os j u n t o <.\ 
CAPES e ao CFE. V~rios dos pesquisadores do extinto Planalsucar, 
tim o reconhecimento de seus pares e a experiincia comprovada 
pela sua produ,io cient rfica, para os habilitarem ao 
credenciamento como docentes, a semelhança do que Ji ocorre com 
diversos pesquisadores de outras inst ituicNes de pesquisa. No 
entantor esta interpreta~io por si s6 n~o bastará para a sua 
adequaçlo ao quadro docente da UFRRJ, uma vez que os 
pesquisadores serio submetidos a um criterioso e transparente 
concurso de selE~~º" 

2 - Concurso pdblico versus avaliacio interna para a adequa~~º de 
enquadramento: 

No caso em quest~or o concurso pdbl ico nlo pode ser visto 
como solucio, uma vez que n~o existem vagas desocupadas para sua 
abertura. Seria preciso que os pesquisadores pedissem demissão, e 
que a Universidade transformasse suas atuais vagas no cargo de 
Engenheiro Agr8nomo para docente, ou que o MEC liberasse o ndmero 
de vagas equivalente ao ndmero de pesquisadores, para que a UFRRJ 
pudesse abrir o concurso. Ambas hipóteses sio invi~veisr por que 
<=' demissão clf.-~ C:cHla um d<=:·pendf? clf.-~ clf.-~c: i ~ú,o i ncl i vi cluc,1, i mprovc\v<=~l 
de ocorrerr e a 1 ibera~io de vagas adicionais tamblm independe da 
Universidade e tamblm ~ bastante improv~vel, face a polftic:a de 
pessoal em vigor no servi~o pdbl ico federal. Seria preciso que à 
medida que as vagas ocorressem, por aposentadoria ou outras 
raz~esr os atuais pEsquisadores se inscrEvessem ao concurso 
pÓbl ico e, se eventualmente aprovados, passassem para o quadro 
docentey cargo dnico na Universidade com a atribuicão legal para 
D E >~ E 1r C: Í C i O cl a S ~:\ t i V i cl a cl E·~ S d f.·~ P €·~ ~=~ q U Í <_:; a • 



Resta1 portanto, a sele,ão por avalia,io interna, nos moldes do 
e: o n e: u r ~; o p r1 b 1 i e: o 7 e: o mo 1.l n i e: a í:", 1 t €·~ r n ê\ t i v a p ar ê\ q •J e o E; 

pesquisadores do extinto Planalsucar, possam atuar em pesquisa, 
sem e <=' ,,. a e t e r i z a,,. d e s v i o cl<~ f 1.111<; ão .. E s t a a d E' q u a ç; ão a o e: a,,. g o d C·? 

docente tamblm legalizaria sua atua,~o em atividades de ensino e 
extensão, que Juntamente com a pesquisa1 s~o indissociáveis na 
Universidade Pdblica, conforme a Constituição. 

3 - ªTrem da Alegriaª versus excepcionalidade com fundamento 
ético e legal: 

A acusa,ão ou insinuaçlo de que a adequação dos pesquisadores 
de Campos à carreira docente, via concurso interno, seria um 
"trem da alegria", caracterizando um favorecimento espdrio, 
amoral e altice, nio se sustenta, face a fundamenta~lo ltica e 
legal que justifica a excepcionalidade deste caso ou de outros 
semelhantes. Como Já demonstrado, o credenciamento de 
pesquisadores como docentes I uma prática usual na Universidade 
Pdblica, viabilizando muitas vezes a existincia e a qualificação 
de curso de p6s-graduação. No caso específico, além do fundamento 
ftico, existe o fundamento legal, uma vez que o MEC tem o 
respaldo da Lei 8.655 e um parecer da SAF, que lhe permite 
enquadramento desses pesquisadores como docentes. Alim disso, a 
UFRRJ não estari propondo a adequa;ão automitica ao cargo 
doce.-nt e, uma vez qu<-:-~ os P<~sq1.1 i sador<~s serão ~;ubmet i d<)S a um 
rigoroso concurso de.- sele,io, para avaliar sua capacita;ão ao 
exercício integral da atividade docente. Não se trata de ·trem da 
alegria·, porque o~ pesquisadores j~ pertEncEm ao servi,o pdblico 
<=' SU('..-\ ad<~qua~ ão ·ao cargo de ,·;oc:e.-n te dispô<~ de amparo 1 t~9 a 1 , 
fundamentando a excepcionalidade existente, em face a própria 
excepcionalidade da situa,ão em tela, que foi criada pela 
autoriza,io específica dada pelo MEC. Não usar esta prerrogativa 
legal, i semelhante a sermos autorizados a avaliar para 
reenquadramento, somente os auxiliares de campo para o cargo de 
tratorista, mediante sele,ão, e não o fazermos porque não foi 
dada autoriza,ão para outros tipos de reenquadramento, por 
f~ }·~ em p 1 (.') .. 



4 - A natureza do concurso de sele~~º interna: 

O concurso interno que est, sendo proposto seguir~ os mesmos 
moldes dos concursos pdblicosr definindo o programa para cada 
área do conheci mentor estabelecendo as discip1 inas que os futuros 
docentes estar~o compromissados, caracterizando a 
indissociabilidade das atividades de ensino, pesquisa e extens~o 
e o compromisso do futuro docente com a fo1rmac;ão do aluno .. Al&m 
disso, a banca examinadora serJ composta por professores internos 
e externosr devidamente qualificados e titulados, para cada área 
e nível dos concursos, respectivamente. A dnica diferenc;a I que 
estarão habilitados ao concurso somente os servidores ticnicos -
-administrativos da UFRRJ, atualmente lotados como engenheiros 
agr8nomosr oriundos do quadro de pesquisadores do extinto 
Planalsucar, conforme a autoriza~io especial do MEC. 

5 - Atividades a serem desenvolvidas pelos pesquisadores do 
Campus Dr. Leonel Mirandar ap6s o concurso de sele~~º Interna: 

Todos os vinte e tr@s servidores de Campos que eram lotados 
como pesquisadores no extinto Planalsucar e foram enquadrados 
como Engenheiros Agr8nomos na Rural, poderio se inscrever para o 
concurso de sele;ão visando adequac;ão à carreira docente. Os que 
optarem por não fazer o concursar juntamente com os que fizerem e 
n~o passarem, c:ont inuario enquadrados como Engenheiros Agr8nomos 
e desenvolverão atividades relativas a este cargo. Os que forem 
aprovados passarão a ter responsabilidades e atuar~o em todas as 
atividades atribuídas aos docentes. 

II> PREMISSAS PARA A PROPOSTA: 

1 - As atividades de pesquisa com cana-de-a,dcar na Esta,ão 
Experimental Dr. Leonel Miranda, ser~o mantidas, sem prejuízo 
do desenvolvimento de atividades com outras culturas, conforme 
e o m p r o m i sr.; o as s um i cl o p €d a U F R R -.J , q u a n cl o d a i n e: o r p c:w a ç; ão cl e\ 
Estac;ão Experimental. 

~-~ _ .. Mcrnt €-:-r· a uni clacl€·~ cio çJrupo d€-:- s;erv i clcwc-:-s cio Campus; Dr. Lc-:-orH-:-1 

Miranda, evitando dispersi-los, a fim de não comprometer a 
manuten,ao da atividade de pesquisa com cana-de-a,dcar. 



3 - Flexibilizar a local izaçio dos pesquisadores que forem 
aprovados no Concurso para adequação à carreira docente, de forma 
que parte de suas atividades sejam desenvolvidas na sede da 
U F R R J , <-~ m I t. a 9 1.1 a í r <~ p ar t e n o C a m p 1.1 !S D,,. .. L e-:-~ n n <-~ l M i ,,. a n d a , <~ m 

Campos .. 

III> PROPOSTA PARA O CONCURSO E ATIVIDADES DOS PESQUISADORES 
APROVADOS E REENQUADRADOS COMO DOCENTES: 

1 - Quanto ao Concurso: 

a) O concurso será feito por ~reade conhecimento, em função da 
formação e da atua,ao em pesquisa de cada um dos interessados, 
com base na área da principal 1 inha de pesquisa de cada um 

b) Uma vez ident ific:adas as áreas, serão definidas as 
disciplinas e departamentos acadimicos em que cada um dos 
concursados selecionados atuard como docente. 

e) O programa do concurso seri feito para cada uma das ~reas 
i dc~nt i fie adas .. 

d) A banca para cada área será composta com base nas normas dos 
C o n e: u r s os P 11 b 1 i e: e) s , s €·~ n d o q u E-.' s f.-~ u s e: o m p o rH-~ n t E-~ s cl f.-~ v f.-~ r ão ~;. e r 
majoritariamente de outra Instituição. 

e) Cada pesquisador aprovado . à carreira docente, será 
compromissado com todas as atividades e princípios que norteiam o 
trabalho docente na Universidade. 

2 - Quanto a lotação dos pesquisadores aprovados para a adequação 
ao cargo de docente: 

a) Os pesquisadores aprovados serão lotados na unidade 
administrativa do Campus Dr. Leonel MirandaT o que assegurarJ a 
nio dispers~o da equipe e a continuidade da pesquisa em 
cana-de-açdc:ar, sem detrimento de at ividacies com outras culturas. 

b ) C a cl e\ u m d o f; c:W r o v e\ cl e) ~; t €-~ r á u nrn v i n e: u 1 a ç ão p a r e: i e:\ l n o 
Departamento Acad~mico responsável pelas disciplinas relativas a 
<"~.r e-~ e\ p <:\I,. e\ a q u a 1 o e: o n e: u r s o f o i f f:-~ i t o • E s t e s p r o f €·~ s s o n:-~ s t f.-~ r ão 
,,. e::~ s p cm ~~ <:Ü) i 1 i cl cHI €-~ s n e\ 1 e e: i CHH:\ ç: ã o cl e s t a s cl i se: í p 1 i n as , e: cm f o r m €·~ 

planejamento a ser feito pelo Departamento responsável que dever~ 
criar condi~~es para atender às premissas estabelecidas no Item 
I I .. 
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Esta proposta foi elaborada e aprovada por unanimidade na 
Assembllia do Instituto de Agronomia, realizada em 20 de outubro 
de 1993, com a presen,a de professorEs, estudantes e servidores 
do Instituto, tendo o objetivo de ser apresentada na reuni~o do 
Conselho Universitário, que deliberará sobre o assunto da 
adequa~lo dos pesquisadores da Esta~~º Experimental de Campos ao 
cargo de docente" 

ASSEHBL~IA DO INSTITUTO DE AGRONOMIA 


